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Filipe Miguel Alves Correia Daniel, Presidene da Câmara Municipal de Óbidos, no uso da compeência
previsa no artgo 56.º do anexo I à Lei 75/2013 de 12 de seembro, e considerando a realização da
esa em honra de Nossa Senhora de Aboboriz, na reguesia de Amoreira, concelho de Óbidos, az
saber que:

- Esá inerdia a circulação na Rua Dr. Formosinho Sanches (pare da rua no limie da Casa dos Seixos
aé à Praça Dr. Azeredo Perdigão), em Amoreira, concelho de Óbidos, do dia 30 de agoso de 2024 aé
às 04:00h do dia 2 de seembro de 2024, eeuando-se a circulação emporária nos dois sentdos pela
Rua Anónio Almeida Gomes Pereira;

- Esá condicionada a circulação na Rua Padre Moura, do dia 30 de agoso de 2024 aé às 04:00h do dia
2 de seembro de 2024;

- Exceuam-se desas inerdições as viauras de emergência, orças de auoridade e viauras em
serviço, devidamene identfcadas.

Mais se inorma que siuações não previsas serão resolvidas mediane decisão expressa a comunicar
pelos serviços da Câmara Municipal.

E, para consar, se passou ese e ouros, de igual eor, que serão afxados nos locais públicos de estlo,
e na página elerónica em www.cm-obidos.p

Óbidos, 30 de agoso de 2024

O Presidene da Câmara,

Eng. Filipe Miguel Alves Correia Daniel
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